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Acta da reunião ordinária da Junta de 

Freguesia de Chão de Couce realizada 

no dia três de Janeiro de dois mil e 

vinte. ---------------------------------------- 

 

Aos três dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte, 

reuniu ordinariamente a Junta de Freguesia de Chão de Couce estando 

presentes Fernando Jorge Batista Rodrigues, na qualidade de Presidente 

e Ana Cristina Santos Marques e Luís Manuel da Conceição Henriques, 

respectivamente Secretária e Tesoureiro, com a seguinte ordem de 

trabalhos: --------------------------------------------------------------------------- 

 

Período antes da ordem do dia 

1. Aprovação da acta da reunião anterior; --------------- 
Ordem do dia 

1. Análise da correspondência recebida; ----------------- 
2. Apoio às colectividades 2020 – Distribuição de 

Subsídios; --------------------------------------------------- 
3. Calendarização de Actividades 2020;  ----------------- 
4. Sistema de Normalização Contabilista para a 

Administração Pública – SNC-AP: Contabilista 
Certificado. ------------------------------------------------ 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

O Senhor Presidente às vinte horas declarou aberta a reunião, 

pelo que se procedeu à aprovação da acta da reunião anterior, por 

unanimidade. ----------------------------------------------------------------------- 

ORDEM DO DIA 

Entrou-se de seguida no período da ordem do dia, passando-se à 

apreciação dos seguintes assuntos: --------------------------------------------- 

- Análise da correspondência recebida: Foi analisada toda a 

correspondência recebida e dado o respectivo encaminhamento. ----------  

- Apoio às Colectividades / Instituições 2020 – Distribuição de 

Subsídios: Os Planos Previsionais da Freguesia de Chão de Couce para 

2020, recentemente aprovados na reunião da Assembleia de Freguesia, 
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realizada no passado dia catorze de Dezembro de 2019, preveem a 

atribuição dos seguintes subsídios ordinários: -------------------------------- 

 

  2020 

Lusitano Ginásio Chão de Couce 2 100,00 € 

Associação Cultural e Rec. Margaridas. Serra do Mouro 800,00 € 

Bombeiros Voluntários de. Ansião 1 668,00 € 

Agrupamento de Escuteiros nº 1363 de Chão Couce 250,00 € 

Associação de Recreio e Musical "Amigos da Gaita" 250,00 € 

Total 5 068,00 € 

 

Depois de analisados e tendo em vista que as referidas 

Colectividades / Instituições, possam calendarizar as suas actividades, 

foi deliberado proceder ao pagamento dos referidos subsídios da seguinte 

forma: 

  Jan Abr Jul Out 

Lusitano Ginásio Chão de Couce 
 700,00€ 700,00€  700,00€ 

Associação Cultural e Rec. Margaridas. 

Serra do Mouro   400,00€  400,00€  

Bombeiros Voluntários de. Ansião 
417,00€  417,00€  417,00€  417,00€ 

Agrupamento de Escuteiros nº 1363 de 

Chão Couce    

 

250,00€   

Associação de Recreio e Musical 

"Amigos da Gaita"     

 

250,00€   

 

Foi ainda deliberado dar conhecimento desta calendarização às 

Colectividades / Instituições em causa. ---------------------------------------- 

- Calendarização de Actividades 2020: A Junta de Freguesia, 

pretende durante o ano de 2018, levar a efeito, nomeadamente, as 

seguintes actividades, nas datas abaixo indicadas: --------------------------- 

- 07/03/2020: Peça de Teatro; ------------------------------------------ 
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- 21/05/2020: Convívio da Espiga (Feriado Municipal); ----------- 

- 06/06/2020: Passeio dos Avós / Séniores; -------------------------- 

- 08/11/2020: O Dia da Freguesia. ------------------------------------- 

Foi ainda deliberado, programar outras actividades de índole 

cultural, a realizar na ACRB, em datas a confirmar. ------------------------- 

- Sistema de Normalização Contabilista para a 

Administração Pública – SNC-AP: Contabilista Certificado: Com a 

entrada em vigor no dia um de Janeiro de dois mil e vinte, do novo 

sistema de contabilidade (SNC-AP), foi deliberado, por unanimidade, 

contratar contabilista certificado, para dar cumprimento ao nº 4 do artigo 

8º da Lei nº 192/2015, de 11 de Setembro, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 85/2016 de 21 de Dezembro. ----------------------- 

Aprovação da acta em minuta: A Junta de Freguesia deliberou 

por unanimidade, ao abrigo do número três do artigo cinquenta e sete da 

Lei número setenta e cinco, de doze de Setembro, aprovar a presente acta 

em minuta, no final da reunião, para efeitos imediatos. --------------------- 

E nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente declarou 

encerrada a reunião às vinte e uma horas, da qual para constar e todos os 

efeitos legais se lavrou a presente acta que depois de lida e aprovada vai 

ser assinada, pelo Presidente, pelo Secretário e pelo Tesoureiro. ---------- 

 

O Presidente: ___________________________________ 

O Secretário: ___________________________________ 

O Tesoureiro____________________________________ 
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